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Resolução nº 006/2019-CUni 

 

Referenda a Resolução nº 003/2019-GR, que alterou o 

art. 1º da Resolução nº 020/2018-CUNI, que aprovou a 

criação do Curso de Licenciatura em Geografia a 

Distância e deu outras providências. 
  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em 

vista o que foi deliberado em reunião ordinária do CUni, realizada no dia 09 de maio de 

2019 e considerando o que consta no processo nº 23129.002985/2019-85, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Referendar a Resolução nº 003/2019-GR, que alterou o art. 1º da Resolução nº 

020/2018-CUNI, que aprovou a criação do Curso de Licenciatura em Geografia a 

Distância e deu outras providências. 

 

Art. 2º Esta resolução entre em vigor na data da sua publicação, revogando todas as 

disposições contrárias. 

 

 

 

SALÃO NOBRE DE REUNIÕES DA UFRR, Boa Vista-RR, 09 de maio de 2019. 

 

 

 

Prof. Dr. Jefferson Fernandes do Nascimento 
Presidente do Conselho Universitário/ UFRR 

Siape nº 1030546 
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